
ESTADO DE GOIÁS 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE QUIRINÓPOLIS 

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1046/21, EM 22 DE MARÇO DE 2021. 

"Retifica Decreto, e contém 
outras providências"". 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE QUIRINÓPOLIS, 
ESTADO DE GOIÁS, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS, 

RESOLVE: 

Art.1°- Retificar os Decretos de nº 1003/21 ao 1008/21 e 1010/21 
de 05 de Janeiro de 2021. 

Onde se lê: DECRETO ADMINISTRATIVO Nº .. ./21, EM 05 DE 
JANEIRO DE 2021. 

Leia-se: DECRETO ADMINISTRATIVO Nº .. ./21, EM 04 DE 
JANEIRO DE 2021. 

Onde se lê: Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação, revogadas as disposições ao contrário, com efeitos financeiros a 
partir do dia 04 de janeiro de 2021. 

Leia-se: - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação. 

Art. 2° - Retificar os Decretos de nº 1 O 12/21 ao 1036/21 de 11 de 
Janeiro de 2021. 

Onde se lê: EM 11 DE 
JANEIRO DE 2021. 
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Leia-se: DECRETO ADMINISTRATIVO Nº ... /21, EM 08 DE 
JANEIRO DE 2021. 

Onde se lê: Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação, revogadas as disposições ao contrário, com efeitos financeiros a 
partir do dia 08 de janeiro de 2021. 

Leia-se: Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação. 

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Quirinópolis, 
Estado de Goiás, aos 22 dias do mês de março de 2021. 

~--- --.. -.::, 
~NANDO MENDES NOVAIS 

.,e-- Vereador/Presidente 
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